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courssÃo DE coNsTrrutçÃo E JUSTIÇÂ

PARECER N" 93, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 61, DE 2021.

PROPoSIÇÃo: GARÀNTtr ÀoS HoSPITAIS E I\,IÂTI]RNIDADE,S, o RÂSTREÀÀ,IENTo
pREcocti DE, ÂurrsMo, No ÂÀ,rgrro Do MUNICÍpto DE, cASCAVEL.

PROPONENTE : Thiago Almeida/DENI

RE LATOR: Pedro Sampaio/PSC
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I _ RELATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ânteprojeto apresentado pelo Vereador visa dispor acercà da garantia de oferta em hospitais e

maternidades o râstreâmento precoce do autismo a ser realizado no Município de Cascavel.

II - F.UNDAMENTAÇÃo E VOTo DO RELATOR

O presente projeto apresentado pelo vereador, apresenta a segluinte justificatrva:

O diagrutistico Preclce é.fandaruental pdrd 0 trdldfientr do trantÍorno do e.rpectro aati.rla. Habitua/ntente, es.re diagnó.rtico

não é.fàchado antes du 3 anot de idade, o que dificalta que ot mtídicot cln.rym reduryrpreluíTospara ospacientes. Eru
inuutigação é coruplexa e enuolae anta série de etapas: obrcruaçào de inais clrltrlni do translornol exdr?les nearológicos e

cognitiaos; aualiações defala e aadição; tettes genéticot, ConÍudo, a hereditariedade, por saa ueq, lem ido tmfator alarmante

qile lilerece ser inuestigado.

O projeto é relevante. Percebe-se que a redação deste pro)eto, trata de uma Élarantta e nào de uma

obrigação, o que pode comprometer inclusive a et-etividade do mesmo, pois se obrigasse estaria contemplando

todos os hosprtais no âmbito cio município, scjam públicos ou privados, municipais ou estaduais podendo atingir
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a obrigatorredade inclusive Hospitais geridos pelo Estado ou mesmo pelo Município, o que acabaria gerando

atribr-rição e despesas. Mas não é o cas<-r, podendo tÍamitar na casa, extinguindo o vícir-i de iniciativa.

A Lei n" 10.048, de 2000 conferiu atendimento prioritário a determinado grupo de

pessoas, o que foi regulamentado pelo Decreto n" 5.296, de 2004, sendo que seu art. 1" disciplina que:

As pessoas porladoras de defciência, os idosos con idade igual ou supeior 60 (sessenta) (tn0s, ctÍ

gestantes, a.ç /actante.ç e as pessoas acorupanhadat por crianças de co/c, terào atendimentct pioritário, nos

lerrtos desta lei

Ato contínuo, com o adventc.r da Lei n" 12.764, de 27 de dezembro de 2012, as pessoas

com Transtorno do Espectro Àutista, passaram a ser consideradas e possuicloras dos mesmos direitos das

pessoas com deficiência persistente e cünicamente significativa da comunicação e da interação social.

Prcconiza o artigo 30, inciso I, da CartaMagna, que os munícipios têm autonomia para

legislar sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 17, I da Constituição

Estadual do Paraná e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal,

por conseguinte, é admissível legislar a respeito da matêia supra.

O Anteprojeto apresentado, entta na competência legislativa do vereador em razão dos

argumentos aduzidos, portanto, após avaliar a matértâ como Relator, nos termos do artigo 38 caput, do

Regimento Interno, não verifico impedrmentos consti

dcstc modo, manifcsto o mcu voto FAVORÁVEL.

s, legais e técnicos p^ra a trarnitação do projeto,

Pedro S
.r,,/
i,

Vcreailor/PSC tor
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III _ VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Jusuça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORAVEL à tramitação do projeto cle Lei n" 61.12021.

É o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes.

Oascavel, 01 de junho de 2021
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M.gzttttiCidão da Telepar

Vereaclor /PSB Vereador /PSC
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